
4.7.3.2.Atualização cadastral de PJ

X

A atualização cadastral de pessoa jurídica 
(PJ) é obrigatória para aquelas que estiverem 
registradas no CAU/MG quando da entrada 
em vigor da Resolução do CAU/BR n. 48, de 

2013 e que tiveram registro originário de 
Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia (CREA) transferido 
para o SICCAU.

Para as PJ adimplentes com o conselho o 
prazo final para atualização cadastral é 31/

03/2014, para as inadimplentes o prazo final 
é o dia 31/12/2013. 

Consulta no Siccau a aba 
"Atualização Cadastral de 
Empresas Pendentes de 

Análise"

Atualização de PJ

Acessa a solicitação da PJ que 
será analisada

Analisa a documentação 
anexada e os dados alterados 
no formulário de atualização

Para comprovar as alterações 
no formulário, a PJ deve 

anexar documentação exigida 
nos normativos do CAU/BR e 
do CAU/MG, autenticada por 
meio de certificação digital 

ou apresentar os originais ou 
cópias autenticadas na Sede 

ou escritórios 
decentralizados do CAU/MG.

Atende às exigências?

Cadastra protocolo com a 
documentação enviada

Requerente deve sanar 
pendências no prazo de 10 

(dez) dias, através de correio 
eletrônico

Finaliza o processo no Siccau 
com a gravação da 

atualização cadastral ou no 
ambiente da PJ

Sim

Cadastro PJ atualizado

Não

Envia despacho via protocolo 
comunicando pendências

 Consulta no Siccau a aba 
"Empresas pendentes de 
análise com diligência"

X

Pendências sanadas?
Envia despacho via Siccau 

comunicando o 
arquivamento da solicitação

Não

Sim

Solicitação arquivada
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